
 

PREFEITURA DE SOLIDÃO  

ESTADO DE PERNAMBUCO 

CNPJ 10.348.050/0001-18 

Coordenadoria de Controle Interno 

Rua Luiz Carolino de Siqueira, 184, Centro – Solidão - PE - CEP-56795-00. 

Tele fax: (87) 3830-1117 PABX (87) 3830-1140 

E–mail prefeituradesolidao@hotmail.com 

Parecer 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

 

       O Órgão de Controle Interno no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a 

Resolução 001/2009 e Lei Municipal Nº 193/2009, declara que no exercício de 2016 não foi 

realizada auditoria no Fundo Previdenciário do Município de Solidão, ocorrendo apenas 

acompanhamento de rotina, o qual possibilitou a verificação de algumas irregularidades em 

relação ao pagamento das competências dos meses de junho/2016, julho/2016 e agosto/2016 

que não haviam sido devidamente repassadas pela Prefeitura Municipal de Solidão ao Fundo 

Previdenciário. Entretanto, após tal constatação, o Controle Interno encaminhou no dia 19 de 

setembro de 2016 o Memorando Nº 30/2016 notificando a Secretaria de Finanças a fim de que 

esta tomasse as providências cabíveis para a regularização das respectivas pendências.   

        

 

 

Solidão PE, março de 2017.  

 

 

Emannuelle Winni da Silva 

Coordenadora de Controle Interno 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

O
 SO

C
O

R
R

O
 FE

R
R

E
IR

A
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 87a94632-ce2f-434d-9af2-b9eb498724b1




